
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.376.627 - RJ (2018/0260198-4)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S A 
ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO E OUTRO(S) - 

RJ069747 
ADVOGADOS : ANA TEREZA BASILIO  - RJ074802 

 JOÃO GABRIEL MAFFEI BALTHAR  - RJ172751 
 ROBERTO MAURICIO ATALLA PIETROLUONGO OSWALD 

VIEIRA  - RJ199298 
 MARIA RAFAELA BICHARA MOTTA  - RJ204925 

AGRAVADO  : GELOMASTER INDUSTRIA E COMERCIO DE GELO LTDA 
ADVOGADO : FÁBIO DE OLIVEIRA AZEVEDO  - RJ098915 
 

  

DECISÃO

Para melhor análise da controvérsia, dou provimento ao agravo em recurso 
especial interposto e determino sua conversão em recurso especial, sem prejuízo de 
posterior análise de sua admissibilidade.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 03 de outubro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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